
EMENTA: REQUER INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO

REQ  904/2022  QUE  SOLICITOU  INFORMAÇÕES

SOBRE O NÃO CUMPRIMENTO DA LEI Nº 14626

DE 2021  

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o requerimento de número 904 de 2022
não foi respondido pela Secretaria de Obras Públicas.

REQUEREMOS,  nos  termos  constitucionais  e  regimentais,

informações do não cumprimento da Lei de nº 14.626 de 2021, que DISPÕE SOBRE A

PUBLICIDADE,  TRANSPARÊNCIA  E  ACESSO  À  INFORMAÇÃO  DO  “PAINEL  DE

OBRAS ATRASADAS OU PARALISADAS” DO TRIBUNAL DE CONTAS NO ESTADO DE

SÃO PAULO - TCE/SP NOS SÍTIOS ELETRÔNICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO PRETO. 

Importante ressaltar que o não cumprimento de Leis por parte

do Executivo pode acarretar crime de responsabilidade por recusa de cumprimento de

Lei, segundo o artigo 37 da Constituição Federal de 1988:

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte. 

E configura crime segundo o artigo 1° do Decreto-Lei nº 201 de

1967:

REQUERIMENTO Nº 2578/2022
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Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal,

sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário,  independentemente do pronunciamento da

Câmara dos Vereadores:

[...]

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou

deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por

escrito, à autoridade competente;

Em anexo inteiro teor da Lei nº 14626 de 2021 e um print da

página  da  Prefeitura,  aba  da  Secretaria  de  Obras  Públicas,  que  demonstra  o  não

cumprimento da referida Lei.

Sala das Sessões, 25 de março de 2022.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 2
57

8/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
17

05
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 3
1/

03
/2

02
2 

14
:5

8:
22

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
ud

et
i d

e 
Fr

ei
ta

s 
Pi

m
en

ta
 Z

illi
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
6D

D
-9

AA
A-

20
91

-7
34

F.

Pag. 2/7



Assessoria Técnico-Legislativa - ASTEL

Pesquisa - Legislação Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Legislação Municipal

Sumário

Ato Número: 14626
Data de Elaboração: 11/11/2021 

Data de Publicação: 12/11/2021 

Processo: 2021.150045 

Assunto(s): Publicidade. 

Tipo de Legislação: Lei Ordinária 

Autor(es): Coletivo Popular Judeti Zilli. 

Projeto: 223 Ano do projeto: 2021 

Autógrafo: 169 Ano do autógrafo: 2021 

Observações: 
Link direto

Legislações Complementares e/ou
Regulamentadoras

Número Ano

Nenhum registro encontrado!

(1 of 1)    
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https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/legislacao-municipal/
https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/legislacao-municipal/pesquisa/lei/40364
https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/
https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/


Ementa e Conteúdo

DISPÕE SOBRE A PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA E ACESSO À
INFORMAÇÃO DO “PAINEL DE OBRAS ATRASADAS OU
PARALISADAS” DO TRIBUNAL DE CONTAS NO ESTADO DE SÃO
PAULO - TCE/SP NOS SÍTIOS ELETRÔNICOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei nº

223/2021, de autoria da Vereadora Coletivo Popular Judeti Zilli e eu

promulgo a seguinte lei:

Art. 1º  A Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto é obrigada a dar

acesso à informação, publicidade e transparência ao “Painel de

Obras Paralisadas ou Atrasadas” do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo.

§ 1º Entende-se por “Painel de Obras Paralisadas ou Atrasadas” do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo o mapa virtual que

permite veri�car a relação de todas as obras atrasadas e/ou

paralisadas de responsabilidade municipal e estadual, disponível no

sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2º Esta Lei deve seguir os critérios da Lei Federal no 12.527 de

2011 quanto à disponibilidade, à qualidade, à autenticidade, à

integridade e à primariedade das informações.

Art. 2º  Para cumprimento da presente Lei, a Prefeitura Municipal

de Ribeirão Preto deverá publicar no seu sítio eletrônico o�cial as

informações constantes no artigo 1º.

Parágrafo único. A publicação referida no caput deste artigo deverá

constar no sítio eletrônico da Secretaria Municipal de Obras

Públicas ou da Secretaria que venha a substituí-la.

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Palácio Rio Branco

DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal

Anexos

Nome do Arquivo

Não há anexos!

Este texto não substitui o publicado no Diário O�cial do
Município.

  Voltar   Imprimir

  Nova Pesquisa

  Fale Conosco
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https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/legislacao-municipal/pesquisa/lei-impressao/40364
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